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visando qualificá-las para prestarem os serviços de Exames de imagem para a realização de exames, para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde . 

Ratifico a inexigibilidade, em cumprimento às determinações contidas CAPUT, do art. 25, da Lei 8.666/93. 

Empresa: UNIDADE RADIOLOGICA DE UMUARAMA LTDA 

Processo : 77/2021 

Inexigibilidade de Licitação : 05/2021 

Valor: R$ 200.500,00 (Duzentos mil e quinhentos reais). 

Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura. 

Data: 09 de setembro de 2021. 

THALLES HENRIQUE TOMAZELLI 

Prefeito 

Matéria enviada por ELTON DE SOUZA NEVES 

ITAQU-IPREV - Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Itaquiraí - MS
RESOLUÇÃO Nº 003/2021 

Torna pública a deliberação do Conselho Curador quanto ao credenciamento de Instituições Financeiras de acordo com 
a Portaria MPS 519/2011, e alterações posteriores. 

O Conselho Curador do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Itaquiraí – ITAQUIPREV, em confor-
midade com o disposto na Lei Complementar Municipal nº 052/2011, de 25 de novembro de 2011. 

CONSIDERANDO o ATESTADO DE RECONHECIMENTO DE CAPACIDADE DE CUMPRIMENTO DE DEVER FIDUCIÁRIO, 
emitido pelo Comitê de Investimentos do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Itaquiraí – ITA-
QUI-PREV; 

CONSIDERANDO as deliberações constantes da Ata nº 005/2021 de 09 de setembro de 2021 do Comitê de Investi-
mentos; 

RESOLVE : 

Art. 1º. Aprovar a Renovação do credenciamento das Instituições Financeiras: 

I – Banco do Brasil S/A - BBDTVM; 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 09/09/2021. 

Itaquiraí - MS, 09 de setembro de 2021. 

___________________________                  _______________________ 

Laércio Bueno de Oliveira                                Jorge Pereira da Silva 

Presidente                                                          Membro 

________________________                           ________________________ 

Fábia Messias de Oliveira                                  Ademir Pereira da Silva 

Membro                                                                 Membro 

Matéria enviada por MICHEL PASQUINI RAMOS     


